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Edital de Seleção de Artistas para o Projeto Studio Social

A ASSOCIAÇA� O CULTURAL MUSICAL SONS E DONS torna pú� blica a seleça o de artistas
residentes no Estado de Alagoas nas formas dispostas a segúir:

1. Apresentação

O Projeto Studio Social, também intitulado Estúdio Social Fábrica de Artistas ,
tem  como  objetivo  apoiar  e  desenvolver  artistas  músicais  do Estado de Alagoas,
oferecendo súporte te�cnico, preparaça o e oportúnidades  para  qúe  esses  talentos
alcancem seú potencial ma�ximo. O prodúto final sera�  a gravaça o de material músical
desses artistas em nosso estú� dio.

2. Critérios de Seleção

Fase         Inicial - Inscrição:      

2.1 Os interessados devem enviar úm ví�deo de ate�  2 minútos, cantando (em casos
de artistas  vocais)  oú tocando (em caso de  instrúmentais)  úma mú� sica  de  súa
escolha, qúe podera�  ser cover oú aútoral. O ví�deo deve ser hospedado no YoúTúbe
e o link deve ser inclúí�do na inscriça o.

2.2 Devem  ser  enviados  obrigatoriamente  os  docúmentos de  identificaça o
digitalizados (RG, CPF oú CNH).

2.3 E;  necessa� rio anexar, tambe�m digitalizado, úm comprovante de reside<ncia atúal
no estado de Alagoas.

2.4 Caso  a  inscriça o  se  refira  a  dúpla,  trio,  banda,  oú  qúalqúer  formaça o  qúe
represente úm conjúnto de artistas, devem ser fornecidos os dados e docúmentos de
cada componente.

2.5 Todos os docúmentos fornecidos devem ser enviados em formato .pdf  e  em
arqúivo ú� nico.

Parágrafo único: súgere-se a útilizaça o do site https://www.ilovepdf.com/pt para a
júnça o dos arqúivos, bem como para comprimi-los se atingirem úm tamanho acima
da capacidade para inserça o no site.

https://www.ilovepdf.com/pt
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Fase 2 - Avaliação         do         Portfólio/Currículo         Artístico:      

2.6 Sera�  realizada ana� lise do portfo� lio/cúrrí�cúlo artí�stico de cada interessado,
considerando experie<ncia, trabalhos anteriores, apresentaço es ao vivo, entre oútros.

3. Experiência

3.1 Todo prodúto gerado pelo projeto devera�  ser divúlgado útilizando os logos dos
ministe�rios envolvidos, bem como da entidade promotora do projeto.

3.2 Os artistas convocados devem se comprometer a participar de todas as etapas
do projeto, inclúindo súa divúlgaça o dúrante e depois de súa gravaça o.

3.3 Todos  os  artistas  convocados  devera o  firmar  termo  de  compromisso  com  a
entidade e o projeto.

3.4 Os artistas, convocados oú na o, tambe�m devem ceder o úso de súa imagem e voz
em peças de a�údio e ví�deo prodúzidos e útilizados pelo projeto.

4. Critérios de Participação

4.1 Para se inscrever, o interessado devera�  ter a idade mí�nima de 12 (doze) anos.

4.1.1 Candidatos menores de idade devera o apresentar aútorizaça o dos pais oú
responsa�veis na inscriça o e, caso seja selecionado, dúrante súa participaça o.

4.2 Ser residente ha� , no mí�nimo, 1 (úm) ano no Estado de Alagoas.

4.3 Ser artista Solo, Dúo/Dúpla, Trio, Coral oú representar grúpo (sem restriça o de
qúantidade de membros) músical do estado de Alagoas.

4.3.1  Sera�  categorizada  como  grúpo  toda  formaça o  a  partir  de  4  (qúatro)
membros, podendo se tratar de bandas, orqúestras, filarmo< nicas etc.

5. Inscrições

5.1 As inscriço es tera o iní�cio no dia 17 de março de 2025, com encerramento no 
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dia 26 de março de 2025.

5.2 As inscriço es sera o feitas exclúsivamente por meio do site do projeto, no link: 
https://estúdiosocialal.com.br/inscricoes/  

5.3 Os interessados devem prestar bastante atença o no preenchimento dos dados, bem
como  no  fornecimento  de  docúmentos  na  forma  solicitada  neste  edital  e  nas
instrúço es do site, devendo preencher os demais formúla�rios anexos aqúeles qúe
se adeqúarem aCs especifidades de cada úm deles.

6. Das vagas

6.1.  Sera o  convocados  ate�  40  (qúarenta)  prodútos  artí�sticos  para  gravaça o  de
material músical, cúja qúantidade individúal de contemplados devera�  alcançar entre
80  (oitenta)  a  100  (cem)  indiví�dúos,  podendo  ser  convocados  súplentes  para
eventúal súbstitúiça o, caso haja interessados convocados qúe na o cúmpram com as
diretrizes do projeto.

6.1.1 Os  prodútos  artí�sticos  acima mencionados podera o  ser compostos  por
artistas  solo,  membros  de  dúos/dúplas,  trios,  corais,  bandas,  osqúestras,
filarmo< nicas e afins, contabilizados seús membros individúalmente e na o como
grúpo.

6.1.2  Dada  a  limitaça o  de  vagas  disponí�veis,  interessados  qúe  passem  aC
condiça o de súplentes na o possúem garantia de convocaça o.

6.2. A convocaça o acontecera�  em dúas etapas:

6.2.1.  A  1ª  seleça o  contemplada  por  este  edital  convocara�  ate�  20  (vinte)
inscritos.

6.2.2.  Para  o  preenchimento  das  demais  vagas,  qúando  a  1ª  túrma  de
convocados  estiver  finalizando  as  gravaço es,  sera�  públicado  novo  edital  em
data a ser divúlgada, reabrindo as inscriço es.

6.3. Os inscritos pelo presente edital qúe na o foram contemplados nesta 1ª seleça o
devera o se inscrever novamente para a 2ª seleça o  caso ainda possúam interesse em
participar do projeto.

https://estudiosocialal.com.br/inscricoes/
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7. Das gravações

7.1. Os convocados (na forma em qúe forem convocados: solo, dúo/dúpla, trio, coral,
banda etc) tera o direito aC  gravaça o de úm single em estú� dio com estrútúra, banda e
profissionais especializados para acompanhamento e preparaça o.

7.1.2. No caso dos grúpos (em todas as súas configúraço es),  dependendo do
nú� mero  de  integrantes,  nem  todos  podera o  participar  efetivamente  das
gravaço es  e  oficinas  (se  forem  aptos)  por  qúesto es  logí�sticas,  devendo  os
membros  designarem  aqúeles  qúe  participara o  efetivamente.  Pore�m,  tal
limitaça o so�  se refere aC  parte pra� tica da execúça o, sendo todos os membros dos
grúpos contemplados e nomeados no projeto.

7.2. A execúça o dos trabalhos segúira�  úma logí�stica estrate�gica qúe sera�  informada a
cada artista convocado apo� s a seleça o e respectiva assinatúra de contrato/termo de
compromisso.

7.3. A citada logí�stica obedecera�  a crite�rios artí�sticos estabelecidos pelo prodútor
músical de acordo com os estilos músicais dos convocados.

7.4. Sera o disponibilizadas oficinas artí�sticas de aperfeiçoamento.

7.4.1. Nem todos os convocados tera o acesso a todas as oficinas, pois elas sera o
organizadas  de  acordo  com  súas  demandas  individúais  e  estilos  músicais
apresentados.

7.5.  Os  artistas convocados devera o  apresentar para  a gravaça o  do single  mú� sica
aútoral  ine�dita  oú  mú� sica  ine�dita  de  terceiro  com  a  devida  aútorizaça o  para  a
gravaça o.

7.5.1. O Projeto Stúdio Social (Estú� dio Social Fa�brica de Artistas) NA� O realizara�
qúalqúer  ato  búrocra� tico  de  búsca  por  aútorizaço es  oú  fornecimento  de
mú� sicas para artistas qúe na o cúmprirem com a exige<ncia contida no item 7.4.

 

8. Resultado

8.1. A ana� lise te�cnica sera�  realizada ate�  a data provável de   04   de     abril de 2025  ,
com o resúltado dos convocados públicado no site oficial do projeto.

8.2.  Os artistas convocados  sera o  contatados  diretamente  apo� s  públicaça o  do
resúltado no site do projeto.
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9. Como Participar

9.1 Acesse o formúla� rio de inscriça o no site do Projeto:
https://estúdiosocialal.com.br/inscricoes/  

9.2 Preencha todas as informaço es solicitadas.

9.3 Envie o link do ví�deo hospedado  no YoúTúbe, docúmentos de  identificaça o
citados no item 2 deste edital, seú portfo� lio/cúrrí�cúlo artí�stico e o comprovante de
reside<ncia,  bem  como  qúaisqúer  oútros  docúmentos  e/oú  informaço es  ali
solicitados.

10. Sobre a duração das ações

As aço es do Projeto Stúdio Social esta o planejadas para perdúrar ao longo do ano
de  2025,  com  o  propo� sito  de  sústentar  úma  frente  contí�núa  de  apoio  e
desenvolvimento de talentos músicais em Alagoas.

11. Disposições gerais

11.1. A eqúipe te�cnica do Estú� dio Social realizara�  a triagem das inscriço es para
conseqúente ana�lise e convocaça o.

11.2. A  convocaça o  dos  artistas  inscritos  e�  livre  e  esponta<nea,  obedecendo  a
crite�rios súbjetivos de ana� lise exclúsivamente realizada pelo prodútor músical
do projeto, qúe realizara�  ana� lise individúal e personalizada dos artistas.

11.3. A participaça o neste processo de seleça o na o implica qúaisqúer obrigaço es
para  a  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  MUSICAL  SONS  E  DONS em  relaça o  aos
artistas, nem qúaisqúer obrigaço es das eqúipes execútivas ale�m da realizaça o
de seús trabalhos, tendo a mesma discricionariedade para oferecer os serviços
da Fa�brica de Artistas aos convocados.

11.4. A convocaça o dos artistas dentro do nú� mero de vagas ofertados na o implica
qúalqúer obrigaça o ale�m do objeto do projeto, qúe e�  a gravaça o de úm single
com a estrútúra necessa� ria para tal, na o havendo qúalqúer responsabilidade do
projeto sobre o desenvolvimento posterior do artista.

https://estudiosocialal.com.br/inscricoes/
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11.5. O Projeto tem ate�  o final do seú prazo de dúraça o para entregar e apresentar
o material prodúzido dos artistas convocados.

11.6. Para fins de públicidade das deciso es e informaço es sobre este processo de
seleça o, a entidade podera�  fazer úso das súas mí�dias sociais, site oú qúalqúer
oútro meio disponí�vel.

11.7. Os casos omissos sera o decididos pela direça o do Estú� dio Social  Fa�brica de
Artistas.

Maceio� , 17 de março de 2025.

ASSOCIAÇÃO CULTURAL MUSICAL SONS E DONS
CNPJ: 10.967.789/0001-08

Site: https://estúdiosocialal.com.br/
Link para inscriça o: https://estúdiosocialal.com.br/inscricoes/

Instagram Oficial: @fabricadeartistas.al

https://estudiosocialal.com.br/
https://estudiosocialal.com.br/inscricoes/
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